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Casa do
Adolescente

 “Matheus Akira
Okamoto” está

sendo preparada
para inauguração

EM FASE DE CONCLUSÃO - As obras da nova sede da Casa
do Adolescente, que se chamará “Matheus Akira Okamoto”, na Vila São
Paulo, estão em fase de conclusão e preparação para inauguração.

A responsável pela obra é a Uliarte Pré-Fabricados e Estruturas
Metálicas Eireli/EPP.

A Prefeitura Municipal está investindo o valor global de R$
592.169,80 na obra, sendo que R$ 400 mil foram obtidos através de
emenda parlamentar ao orçamento estadual do deputado federal e atual
secretário de Habitação do Estado – Rodrigo Garcia, complementada
com contrapartida da prefeitura.

A verba foi liberada atendendo um pedido efetuado durante en-
contro com o secretário em 2013.

A nova sede da Casa do Adolescente está sendo construída ao lado
do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).

“Queremos transformar a área do CRAS na Vila São Paulo num
complexo social, articulando os principais órgãos que trabalham com a
criança e adolescente e programas estaduais e federais”, destacou o Go-
verno Municipal que vem acompanhado os estágios da obra.

6 anos - A Casa do Adolescente (CDA) de Capão Bonito completa
neste ano seis anos.

Nesses anos de existência, a Casa do Adolescente de Capão Boni-
to já atendeu mais de 400 jovens na faixa etária dos 13 aos 19 anos.

Os jovens têm orientações em grupos e individuais com os profis-
sionais de psicologia, de enfermagem e nutrição.

É oferecido ainda oficinas de esporte, pintura, crochê e manicure.
Tanto nos grupos quanto nas oficinas são abordados temas relacionados

à saúde, sexualidade, cidadania, meio ambiente, artes e práticas espor-
tivas.

As atividades da casa funcionam de segunda à sexta das 8 às 17
horas, em horário inverso ao período escolar.

Nova sede
da Casa do

Adolescente
em fase de
conclusão
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
CONVITE Nº 003/16.

ADJUDICO e homologo o Convite nº 003/16, nos termos do artigo
26, da Lei de Licitações, para a empresa F.SAITO & CIA LTDA – ME,
nos itens 01, 03, 04 e 05, para aquisição de equipamentos de informática
para a Câmara Municipal de Capão Bonito, a serem adquiridos de acor-
do com as necessidades da Câmara Municipal, no valor total de R$
20.864,00 (Vinte mil, oitocentos e sessenta e quatro reais)em parce-
las, conforme Processo nº 349/2016. MATHEUS ANTONIO ENEI
FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 29
de abril de 2016.
CONVITE Nº 003/16.
ADJUDICO e homologo o Convite nº 003/16, nos termos do artigo
26, da Lei de Licitações, para a empresa NEOBIT INFORMÁTICA LTDA
-ME, nos itens 02, 06 e 07, para aquisição de equipamentos de
informática para a Câmara Municipal de Capão Bonito, a serem adqui-
ridos de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, no valor
total de R$ 4.270,00 (Quatro mil, duzentos e setenta reais)em parce-
las, conforme Processo nº 349/2016. MATHEUS ANTONIO
ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Boni-
to,
29 de abril de 2016.
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016 – 2ª REPETIÇÃO
PROCESSO Nº 035/2016.
A Câmara Municipal de Capão Bonito torna público que se encontra
aberta na Secretaria da Câmara, sito à Avenida Capitão Calixto, 131,
Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob nº 01/2016-2ª
REPETIÇÃO, tipo menor preço global, regida pela Lei Federal nº
8.666/93, que tem por finalidade a aquisição de 01 (um) veículo
automotivo novo (zero quilômetro).
O edital e seus anexos estão disponíveis para retirada junto à Secreta-
ria da Câmara Municipal, durante o período de expediente (de segunda
a sexta, das 09 às 12 e das 13 às 16 horas, e poderá ser solicitado
através dos e-mails: camara@camaracb.sp.gov.br;
darcy@camaracb.sp.gov.br, ou pelo telefone (15) 3543-8190.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO/SP.
CONTRATO Nº 009/2016.

CONTRATADO: F.SAITO & CIA LTDA - ME.
DATA: 29/04/2016.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, A
SER EFETUADA PARCELADAMENTE, DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL.
VALOR: R$ 20.864,00 (VINTE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E
QUATRO
REAIS) EM PARCELAS.
PRAZO: 12 (DOZE)MESES.
MODALIDADE: CARTA/CONVITE Nº 003/2016 – PROCESSO Nº 349/
2016.
CONTRATO Nº 010/2016.
CONTRATADO: NEOBIT INFORMÁTICA LTDA - ME.
DATA: 29/04/2016.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, A
SER EFETUADA PARCELADAMENTE, DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL.
VALOR: R$ 4.270,00 (QUATOR MIL, DUZENTOS E SETENTA REAIS)
EM
PARCELAS.
PRAZO: 12 (DOZE)MESES.
MODALIDADE: CARTA/CONVITE Nº 003/2016 – PROCESSO Nº 349/
2016.
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UTILIDADE PÚBLICA
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AGRUPAMENTO:-21 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTO
RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-124/16 –PROCESSO:-539-172/95 –MARIA LUIZA
IBRAHIM SABA (FARMÁCIA)  PRAÇA RUI BARBOSA, 451 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000006-1-2 DO DIA 15/04/
2016
PROTOCOLO:-173/16-PROCESSO:-223-094/02 – JOÃO CARLOS
BLOES CAPÃO BONITO-ME (DROGARIA)  AV. LUCAS NOGUEIRA
GARCES, 469 – CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-
000004-1-8 DO DIA 11/04/2016
PROTOCOLO:-229/16-PROCESSO:-539-175/87–DROGARIA
DROGANDIL LTDA-ME (DROGARIA)  RUA FLORIANO PEIXOTO,
800 SALA 7 – centro capão bonito/SP cevs:-351020301-477-000002-1-3 do
dia 19/04/2016

AGRUPAMENTO:-23 =PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-225/15 –PROCESSO:-10203-092/11- VENTURELLI
& CONSOLMAGNO LABORATÓRIO ANÁLISE CLINICAS LTDA –
ME (LABORATÓRIO)  RUA SILVA JARDIM, 597 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-864-000003-1-0 DO DIA 26/4/2016

AGRUPAMENTO:-25 ESTERILIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-019/16 –PROCESSO:-10203-008/16 –
TECNOPRAGAS DEDETRIZAÇÃO DESINTUPIDORA LTDA-ME
(IMUNIZAÇÃO PRAGAS)  RUA LUIZ SCUOTEGUAZZA, 624 – VILA
APARECIDA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-812-000004-1-8 DO
DIA 12/04/2016

AGRUPAMENTO:-27 –OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A
SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-249/16-PROCESSO:-10203-062/15 –MARISA DOS
SANTOS SILVA-MEI (ACADEMIA) RUA DOMINGOS LIRIO, 47
CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-931-000008-2-5 DO
DIA 19/04/2016

AGRUPAMENTO:-20 COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-145/16 –PROCESSO:-10203-027/16 –DAIANE
VALÉRIA DE OLIVEIRA –MEI (COM.VAREJ.BEBIDAS)  RUA
PROJETADA11 KM-18 BAIRRO ANA BENTA – CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-472-000222-1-7 DO DIA 19/04/2016

AGRUPAMENTO:-23 –PRESTAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-119/16-PROCESSO:-10203-023/16 – COELHO &
COELHO ODONTOLOGICO LTDA-ME (CLINICA ODONTO ) RUA
CORONEL FREDERICO MARTINS, 67 – CENTRO – CAPÃO BONITO/
SP CEVS:-351020301-863-000180-1-5 DO DIA 19/04/2016
PROTOCOLO:-101/16 –PROCESSO:-10203-020/16 –CLINICA
ODONTOLOGICA CAPÃO BONITO S/S LTDA (CONS. ODONTO)
PRAÇA RUI BARBOSA, 230 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000179-1-4 DO DIA 19/04/2016

CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-300/16- PROCESSO:-10203-009/15 – MARCO
ANTONIO DE FREITAS FILHO-ME (PADARIA)  RUA GENERAL
CARNEIRO, 790 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-109-
000031-1-5 DO DIA 19/04/2016
PROTOCOLO:-307/16-PROCESSO:- 1147-058/01 –APARICIO
PINTO LUIZ CAPÃO BONITO-ME (BAR ) AV. JOÃO ANTUNES
RODRIGUES, 531 VILA N.CAPÃO BONITO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-471-000007-1-0 DO DIA 26/04/2016

AUTO DE INFRAÇÃO – AIP
PROTOCOLO:-303/16 –PROCESSO:-10203-040/16- MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA (BAR)  AV. JOÃO ANTUNES RODRIGUES
531 – VILA NOVA C.BONITO – CAPÃO BONITO/SP IAP-016/16 DO DIA
25/04/2016

MUDANÇA DE ENDEREÇO
PROTOCOLO:-299/16- PROCESSO:-10203-001/12 –ALINE
APARECIDA DA SILVA & CIA LTDA-ME (PADARIA)  RUA
GENERAL CARNEIRO, 790 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-472-000119-1-6 DO DIA 28/04/2

Secretaria Municipal de Educação
Município de Capão Bonito/SP

Acúmulo de Cargo
Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº.

82/2009 e Lei Complementar nº. 108/2011 e despacho
dos Técnicos da Secretaria Municipal de Educação, o
acúmulo dos servidores abaixo relacionados fica declarado
e homologado legal:

· Alexandre de Almeida, RG:

19.307.677.
Capão Bonito, em 28 de Abril de 2016.
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DECRETO Nº 041/16, DE 28 DE ABRIL  DE 2016.

Dispõe sobre prorrogação do prazo de vigência do mandato dos membros do Con-
selho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Muni-
cípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

        Considerando, os termos constantes do Protocolado nº 3885/1/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica PRORROGADO, em caráter excepcional,  o prazo de mandato dos
membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito,
constituídos através do Decreto nº 066/14, de 04 de agosto de 2014, pelo período de
06 (seis) meses, a partir de 05/05/2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, com efeitos a partir
de 05/05/2016.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de abril de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
           Prefeito Municipal

Publicado e afixado no SPG, registrado na data supra.

LICITAÇÃO/ABERTURA
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2016  - Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de
arbitragem, para a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, deste município, conforme
especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. A abertura (protocolização dos envelopes nº
01 e 02) dar-se-á até a data de 19 de maio de 2016, até as 09h00min.  Capão Bonito/SP, 28 de abril
de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016  – REGISTRO DE PREÇOS  – Objeto: para a aquisição de copos,
garrafas e galões de água mineral para as Secretarias Municipais de Administração e de Saúde, deste
município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 18
de maio de 2016, até as 09h00min . Capão Bonito/SP, 28 de abril de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2016  – Objeto: para a aquisição de materiais de limpeza e higiene para
a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste município, conforme especificações constantes do
anexo I – Termo de Referência. Abertura no dia 24 de maio de 2016, até as 09h00min . Capão
Bonito/SP, 28 de abril de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016 – Objeto: para a aquisição de materiais de escritório para a
Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme especificações constantes do anexo I – Termo
de Referência. Abertura no dia 25 de maio de 2016, até as 09h00min . Capão Bonito/SP, 28 de
abril de 2016.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do site
www.capaobonito.sp.gov.br, no portal transparência.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal -

LICITAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 146.000,00
(cento e quarenta e seis mil reais), a empresa licitante IBF – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES
S/A.
Em conseqüência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico quanto ao recurso e contra razão apresentados
ao PP nº 15/2016. Capão Bonito, 25 de abril de 2016.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  os itens nº 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13, 14, 16, 20, 21, 23, 24,
25, 26, 31, 33, 36 e 37, com proposta no valor global de R$ 77.997,30 (setenta e sete mil, novecentos
e noventa e sete reais e trinta centavos), a empresa licitante MARIANO GOMES & CIA LTDA/EPP, os
itens nº 02, 04, 11, 12, 15, 17, 18, 19, 22, 27, 28, 29, 30, 32, 34, 35, 38 e 39, com proposta no valor global
de R$ 103.382,70 (cento e três mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta centavos), a empresa
licitante WILSON VIEIRA AQUINO/ME.
Em conseqüência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 24/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Capão Bonito, 28 de abril de 2016.

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2016
Vistos, etc...
ADJUDICO  o objeto, com proposta no valor global de R$ 815.078,48 (vinte e nove mil e setecentos reais),
a empresa licitante VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA.
Em conseqüência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela COPEL
(Comissão Permanente de Licitações) da TP nº 06/2016. Capão Bonito, 27 de abril de 2016.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal -
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RESOLUÇÃO N°8/2016

 
Dispõe sobre os parâmetros para inscrição ou
manutenção das inscrições de Entidades não
governamentais e governamentais, junto ao Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS.

CONSELHO MUNICIP AL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do
Município de Capão Bonito/SP, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 1712, de 12
de março de 1996;

Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014;

RESOLVE:
Ar t. 1º - Art. 1º - Estabelecer os parâmetros municipal para a inscrição das entidades ou organizações de
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - As entidades ou organizações de Assistência Social podem ser isolada ou cumulativamente: I - de
atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias
e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos das normas vigentes;
II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais
e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de
assistência social, nos termos das normas vigentes;
 III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos
direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das
desigualdades sociais e articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da
política de assistência social, nos termos das normas vigentes.
Art. 3º - As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição demonstrarão:
 I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - elaborar plano de ação anual contendo:
 a) finalidades estatutárias;
 b) objetivos;
c) origem dos recursos;
 d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviços, programas, projetos, e benefícios socioassistenciais, informando
respectivamente:

e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recursos financeiros a serem utilizados;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentará,
incentivará e qualificará a participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em
todas as etapas do seu plano: elaboração, execução, monitoramento e avaliação.

IV - ter expresso em seu relatório de atividades:
 a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
 d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais executado, informando
respectivamente:

e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos;
 e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentou,
incentivou e qualificou a participação dos usuários e/ou estratégias que foram utilizadas em
todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação.

§ 1º - Para fins de inscrição é vedado ao Conselho de Assistência Social fazer a análise das Demonstrações
Contábeis.
§ 2º - Para fins de inscrição é vedado ao Conselho de Assistência Social exigir a alteração estatutária das
entidades ou organizações de Assistência Social.
Art. 4º - Compete ao Conselho de Assistência Social a fiscalização das entidades ou organizações de
Assistência Social.
§ 1º - Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades ou organizações de Assistência Social e ao
conjunto das ofertas dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos.
§ 2º - Se a entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e/ou assessoramento e/
ou defesa e garantia de direitos, e que não ofertar serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais no Município de sua sede, a inscrição da entidade ou organização deverá ser feita no
Conselho de Assistência Social do Município onde desenvolva o maior número de atividades.
 § 3º - A entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e ou assessoramento e ou
defesa e garantia de direitos, deve inscrever suas ofertas de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais em todos os Municípios onde realiza sua ação.
§ 4º - Aplica-se o disposto no § 1º, aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
inscritos nos Conselhos de Assistência Social.
 Art. 5º - A inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social e/ou dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho  de Assistência Social é a autorização de funcionamento
no âmbito da Política Nacional de Assistência Social.
Parágrafo único - A oferta de atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos deverão estar em
conformidade com as normativas nacionais.
Art. 6º - Os critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais são, cumulativamente:
 I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade
na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
Art. 7º - Em caso de interrupção ou encerramento de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais a entidade ou organização de Assistência Social deverá comunicar ao Conselho de
Assistência Social, apresentando a motivação, as alternativas e as perspectivas para atendimento do
usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços.

 § 1º - O prazo de interrupção dos serviços, não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento
da inscrição da entidade ou organização de Assistência Social e/ou dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais, observado o disposto no § 2º deste artigo.
§ 2º - Cabe ao Conselho de Assistência Social acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas para a
retomada dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais interrompidos ou encerrados.
Art. 8º - As entidades ou organizações de Assistência Social deverão apresentar os seguintes documentos
para obtenção da inscrição:
 I - requerimento, conforme Anexo I da Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014 ;
II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
 III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV - plano de ação;
V - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
Art. 9º - As entidades ou organizações de Assistência Social que atuam em mais de um Município deverão
inscrever os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência
Social, apresentando os seguintes documentos:
 I - requerimento, conforme o modelo Anexo II da Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014;
II - plano de ação;
III - comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o maior número de atividades,
nos termos do § 1º e § 2º do art. 5º e do art. 6º desta Resolução.
 Art. 10 - As entidades ou organizações sem fins lucrativos que não tenham atuação preponderante na área
da Assistência Social, mas que também atuam nessa área, deverão inscrever seus serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais, além de demonstrar que cumprem os critérios do art. 5º e do art.
6º desta Resolução, mediante apresentação de:
I - requerimento, na forma do modelo Anexo III;
II - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
 IV - plano de ação.
Art. 11. Compete ao Conselho de Assistência Social:
I - receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, que se constituem nas seguintes
etapas:

a) Requerimento da inscrição;
b) Análise documental;
c) Visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;
d) Elaboração do parecer da Comissão;
e) Pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;
f) Publicação da decisão plenária;
g) Emissão do comprovante;
h) Notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício;
i) Envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no Cadastro Nacional de

Entidades de Assistência Social - CNEAS, conforme art. 19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

II - no caso de indeferimento do requerimento de inscrição, a entidade ou organização de Assistência
Social deverá ser comunicada oficialmente, contendo todas as devidas justificativas de indeferimento;
III - é recomendável ao Conselho de Assistência Social realizar todas as etapas de análise do processo de
inscrição, para o deferimento ou indeferimento da solicitação de entidades ou organizações de Assistência
Social, bem como de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, o qual deverá ser
manifestado por resolução;
 IV - a execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica do requerimento de inscrição.
Parágrafo único - Cabe ao Conselho de Assistência Social disciplinar a instância recursal de seus atos e
definir os prazos para análise dos processos de inscrição.
Art. 12 - O Conselho de Assistência Social deverá planejar o acompanhamento e a fiscalização das
entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais inscritos, com os respectivos critérios.
 Parágrafo único - O planejamento a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição deve ser
publicizado por meio de resolução do Conselho de Assistência Social.
 Art. 13 - As entidades ou organizações de Assistência Social deverão apresentar anualmente, até 30 de
abril, ao Conselho de Assistência Social:
 I - plano de ação do corrente ano;
 II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, destacando
informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 3º.
Art. 14 - O Conselho de Assistência Social deverá promover, pelo menos, uma audiência pública anual
com as entidades ou organizações de Assistência Social inscritas, bem como as que ofertam serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais com o objetivo de efetivar a apresentação destas à
comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o
fortalecimento do Suas
 Art. 15 - A inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, dos serviços, programas,
projetos e benefícios Socioassistenciais é por prazo indeterminado.
§ 1º - A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos requisitos,
garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
§ 2º - Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho de Assistência Social deverá encaminhar, no
prazo de cinco dias úteis, cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, para providências cabíveis junto ao
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS a que se refere a alínea “i”, do inciso I, do
art. 11 desta Resolução e demais providências.
§ 3º - Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade poderá recorrer.
§ 4º - O prazo recursal será aquele definido pelo Conselho de Assistência Social.
 § 5º - As entidades ou organizações de Assistência Social inscritas deverão comunicar o encerramento de
suas atividades, serviços, programa, projetos e benefícios Socioassistenciais ao Conselho de Assistência
Social, no prazo de 30 dias.
Art. 16 - O Conselho de Assistência Social deverá padronizar e utilizar, única e exclusivamente, o termo
INSCRIÇÃO para os fins desta resolução. Parágrafo único - O Conselho de Assistência Social fornecerá
Comprovante de Inscrição conforme Anexos IV e V. Comentário
 Art. 17 - Os Conselhos de Assistência Social deverão estabelecer numeração única e sequencial para a
emissão da inscrição, independentemente da mudança do ano.
Art. 18 - Na inexistência de Conselho Municipal de Assistência Social a inscrição deverá ser realizada, nos
termos desta Resolução, nos respectivo Conselho Estadual.
Art. 19 - As entidades ou organizações de Assistência Social inscritas anteriormente à publicação desta
Resolução deverão proceder o reordenamento do conjunto de suas ofertas, se necessário for, de acordo
com as normativas nacionais nos prazos definidos nestas.
 Art. 20 - As disposições previstas no inciso IV do art. 11 e no § 2º do art. 15 somente serão aplicáveis por
ocasião da efetiva implantação do Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS.
 Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capão Bonito, 20 de abril de 2016.

LUCILEI ARAÚJO GUERRA
Presidente do C.M.A.S
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Conselho Municipal da JuventudeConselho Municipal da JuventudeConselho Municipal da JuventudeConselho Municipal da JuventudeConselho Municipal da Juventude
O COMJUV – Conselho Municipal da Juventude de Capão Bonito, criado pela
Lei Municipal nº 2.859 de 21 de março de 2006, considerando reunião do dia
18/03/2016 resolve:
Considerar aprovado o Regimento Interno que segue:

REGIMENTO INTERNO DO COMJUV DE CAPÃO BONITOREGIMENTO INTERNO DO COMJUV DE CAPÃO BONITOREGIMENTO INTERNO DO COMJUV DE CAPÃO BONITOREGIMENTO INTERNO DO COMJUV DE CAPÃO BONITOREGIMENTO INTERNO DO COMJUV DE CAPÃO BONITO
CAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO E FINSDA DENOMINAÇÃO E FINSDA DENOMINAÇÃO E FINSDA DENOMINAÇÃO E FINSDA DENOMINAÇÃO E FINS

Art. 1º -Art. 1º -Art. 1º -Art. 1º -Art. 1º -  O COMJUV, criado pela Lei Municipal nº 2.859 de 21 de
março de 2006, que cria o Conselho Municipal da Juventude – CONJUV e o
FINJUV –Fundo de Integração da Juventude, como Órgão ligado a Secretaria
Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de Capão Bonito, de caráter,
consultivo, normativo, fiscalizador e  é responsável pela conjunção de
esforços entre o poder Público e a sociedade Civil.

CAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRODO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRODO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRODO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRODO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRO

ART. 2 ººººº O Plenário será composto por todos os membros titulares
ou suplentes do Conselho.

Art. 3º -Art. 3º -Art. 3º -Art. 3º -Art. 3º -  O COMJUV reunir-se – á em sessão ordinária mensal com
calendário anual previamente definido, presente a maioria dos seus membros,
ou a qualquer tempo em sessão extraordinária, sempre que convocado pelo
seu Presidente, ou por, no mínimo, um 1/3 dos seus membros, no prazo
máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data do protocolo do recebimento
na Secretaria Executiva.

Parágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro . Se não houver quórum mínimo de 30% dos
conselheiros para o inicio dos trabalhos e deliberações, oPresidente
convocará nova reunião, no prazo mínimo de 48h00min (quarenta e oito
horas) e máximo de 72h00min (setenta e duas horas), a qual será realizada
com qualquer número de membros presentes, com as devidas deliberações.

Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.  A pauta das sessões ordinárias deverá ser
encaminhada pela Secretaria Executiva aos membros por qualquer meio
hábil, no prazo mínimo de até 5 (cinco) dias de antecedência, por via
eletrônica,  sobre pena da não apreciação dos itens propostos.

Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.  As reuniões serão normalmente realizadas
na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, exceto se na
convocação constar outro local.

Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.  A pauta das sessões extraordinárias deverá
ser encaminhada pela Secretaria Executiva aos membros, por qualquer meio
hábil, no prazomínimo de 5 (cinco) dias de antecedência de antecedência ,
sobre pena da não apreciação dos itens propostos.

Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.  Nenhuma sugestão encaminhada ao COMJUV deixará
de ser pautada por mais de 2 (duas) reuniões ordinárias.

Art. 3º -Art. 3º -Art. 3º -Art. 3º -Art. 3º -  As reuniões do Conselho terão as seguintes ordens de
trabalho:

I –I –I –I –I –  Na hora aprazada e no local agendado, o Presidente ou seu
representante fará a abertura da reunião e dará inicio aos trabalhos;

II –II –II –II –II –  Leitura da Ordem do Dia, constando de discussão e votação de
matéria em pauta;

III –III –III –III –III –  Assuntos de OrdemGeral;

Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.  Os pedidos de urgência deverão ser
apresentados ao Secretario Executivo antes da abertura da Sessão.

Parágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo SegundoParágrafo Segundo . Os assuntos oriundos do Gabinete do Prefeito,
Secretaria Municipal da Cultura e Turismo ou qualquer outro órgão público,
que requeiram o estudo do Conselho serão tratados com prioridade.

Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.Parágrafo Terceiro.  Poderão ser efetuados convites para
participação nas reuniões ordinárias do COMJUV a entidades ou mesmo a
personalidades, desde que tenham um objetivo claro e especifico constante
na puta da convocação.

Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.Parágrafo Quarto.  As reuniões do COMJUV serão públicas e o
público terá direito a voz, respeitando-se a autoridade e os critérios da
Presidência sem prejuízos para o andamento dos trabalhos.

Parágrafo quinto:Parágrafo quinto:Parágrafo quinto:Parágrafo quinto:Parágrafo quinto:  As matérias apresentadas durante a ordem do
dia serão discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.

Art. 4º -Art. 4º -Art. 4º -Art. 4º -Art. 4º - As decisões do COMJUV ressalvo o parágrafo único deste
artigo, serão tomadas por maioria simples de votos.

Parágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo Único . O Regimento Interno do COMJUV somente poderá
ser alterado pelo voto da maioria simples de seus membros presentes ás
reuniões, em duas votações alternadas com uma sessãoordinária.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃODA COMPOSIÇÃODA COMPOSIÇÃODA COMPOSIÇÃODA COMPOSIÇÃO

Art. 5 ºArt. 5 ºArt. 5 ºArt. 5 ºArt. 5 º  Os membros titulares do Conselho Municipal de Juventude
e os respectivos suplentes exercerão mandato por 02 (dois) anos, sendo
permitida a recondução por duas vezes.

Art. 6ºArt. 6ºArt. 6ºArt. 6ºArt. 6º  - Será excluído do COMJUV o órgão ou entidade que não
comparecer, sem justificativa, a 3(três) reuniões consecutivas ou 5
(cinco) reuniões alternadas, durante um ano. Para haver a exclusão e
entidade deverá ser previamentenotificada a tempo de apresentar sua
justificativa.

Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.Parágrafo Primeiro.  Caso a entidade ou Órgão apresente
justificativa por escrito em até 30 (trinta) dias a contar da ausência,
a mesma deverá ser submetida ao CONJUV para sua apreciação e julgamento.

Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo. Declarado extinto o mandato, o Presidente do
Conselho tomará as providências para o preenchimento da vaga:

a) notificará a instituição, solicitando nova indicação.
b) não havendo indicação da instituição, o presidente deverá

convocar nova eleição para substituição da instituição sem interesse de
participação.

Art. 1 ºArt. 1 ºArt. 1 ºArt. 1 ºArt. 1 º  Será excluído do quadro de membros do Conselho Municipal
de Juventude o representante que:

I - deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas sem
justificativa, ordinárias e/ou extraordinárias, ou a três reuniões
intercaladas, sem justificativa;

II - praticar atos incompatíveis com a função de conselheiro;

III - ser candidato às eleições para o poder executivo ou
legislativo;

IV - descumprir o Regimento Interno;
V – for designado para exercício de atribuições incompatíveis com

as do Conselho;

Parágrafo primeiroParágrafo primeiroParágrafo primeiroParágrafo primeiroParágrafo primeiro : A exclusão de membros do Conselho Municipal
de Juventude somente ocorrerá mediante voto da de dois terços dos seus
membros.

Parágrafo segundo:Parágrafo segundo:Parágrafo segundo:Parágrafo segundo:Parágrafo segundo:  No caso de deliberação sobre representante
do Poder Público, a Secretaria correspondente deverá ser oficiada solicitando
a substituição e explicitando os motivos da solicitação.

Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.Parágrafo Segundo.  Novos assentos poderão ser criados no
Conselho, desde que a proposta seja aprovada em dois turnos em Assembleia
distinta, com maioria de dois terços dos presentes.

Parágrafo TerceiroParágrafo TerceiroParágrafo TerceiroParágrafo TerceiroParágrafo Terceiro . Cumpridas as formalidades regimentais para
a criação de novos assentos, o Presidente do COMJUV deverá oficiar ao
Chefe do Executivo para que se apresente emenda á lei de criação do
Conselho a ser apreciada e votada pela Câmara Municipal.

Parágrafo QuartoParágrafo QuartoParágrafo QuartoParágrafo QuartoParágrafo Quarto . As cadeiras dos conselheiros são representativas
das respectivas entidades, exceto nos cargos de Presidente e Vice –
Presidente, ficando as instituições por eles representadas impedidas de
promover alterações durante o exercício do mandato de suas funções.

Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.Parágrafo Quinto.  As entidades que ainda não existem de direito,
poderão ser representadas por pessoa escolhida e indicada através de ata
assinada por profissionais que atuam no mercado especifico até que a
entidade exista de direito e de fato.

Parágrafo SextoParágrafo SextoParágrafo SextoParágrafo SextoParágrafo Sexto . As entidades que fizerem parte do COMJUV que
ainda não existirem de direito, deverão se regularizar em 360 dias após
sua inserção do Conselho.

Parágrafo Sétimo.Parágrafo Sétimo.Parágrafo Sétimo.Parágrafo Sétimo.Parágrafo Sétimo.  As entidades que não estiverem regularizadas
perdem temporariamente a cadeira no conselho até se regularizarem.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO III
DA DIRETORIA EXECUTIVADA DIRETORIA EXECUTIVADA DIRETORIA EXECUTIVADA DIRETORIA EXECUTIVADA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 6ºArt. 6ºArt. 6ºArt. 6ºArt. 6º  Compete ao Presidente do COMJUV:
I –I –I –I –I –  Representar o COMJUV nas relações com terceiros;
II –II –II –II –II –  Promover e dirigir as sessões do COMJUV;
III –III –III –III –III –  Proferir apenas voto de desempate nas decisões do CONJUV;
IV –IV –IV –IV –IV –  Indicar 1 (um) ou mais Conselheiros que representam o CONJUV

ou que o acompanhem,
V –V –V –V –V –  Convidar entidades ou membros ligados ao setor da Juventude

para integrar, na plenitude de direitos, o COMJUV;
VI –VI –VI –VI –VI –  Propor a indicação de Comissões de Trabalhos a serem

constituídas e aprovadas pelo Conselho.
VII - determinar a verificação de presenças;
VIII - colocar a matéria em discussão e votação;
IX - anunciar a votação, decidindo-as em caso de empate;
X - decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à consideração

do Plenário quando omisso no Regimento;
XI - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XII - designar comissões para o estudo preliminar dos assuntos a

serem discutidos em plenárias;

Art. 7 ºArt. 7 ºArt. 7 ºArt. 7 ºArt. 7 º - Compete ao Vice-Presidente:
I – Substituir e representar o Presidente na sua ausência.

Art. 8 º -Art. 8 º -Art. 8 º -Art. 8 º -Art. 8 º -  Compete ao Secretário Executivo:
I –I –I –I –I –  Propor á aprovação do COMJUV a indicação do Secretário

Executivo Adjunto, para auxiliá-lo ou substituí-lo em casos de ausência
ou impedimento;

II –II –II –II –II –  Coordenar os trabalhos no COMJUV, organizando as pautas;
III –III –III –III –III – Substituir o Presidente e o Vice - Presidente na Presidência

do COMJUV, nos seus impedimentos ou faltas;
IV –IV –IV –IV –IV –  Manter todos os Conselheiros informados sobre todas as

atividades técnicas ou de representação exercidas pelo COMJUV.
V – registrar a frequência dos membros;   CONTINUA NA PRÓXIMACONTINUA NA PRÓXIMACONTINUA NA PRÓXIMACONTINUA NA PRÓXIMACONTINUA NA PRÓXIMA

PG.PG.PG.PG.PG.
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CAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHODAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHODAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHODAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHODAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 9 º -Art. 9 º -Art. 9 º -Art. 9 º -Art. 9 º -  Compete aos membros do COMJUV.
· Participar de todas as discussões e deliberações do Conselho;
· Votar as proposições submetidas à deliberação;
· Apresentar proposições, requerimentos, moções e questões de ordem;
· Comparecer às reuniões na hora pré-fixada;
· Desempenhar as funções para as quais for designado;
· Relatar os assuntos que lhes forem distribuídos pelo Presidente;
· Obedecer às normas regimentais;
· Apresentar retificações ou impugnações às atas;
· Poderá representar o Conselho em ações externas mediante

identificação pré-elaborada pelo próprio Conselho, ficando vedado falar
em nome do Conselho sem a devida identificação.

I –I –I –I –I –  Levantar ou relatar assuntos de interesse da Juventude para
o município de Capão Bonito;

II –II –II –II –II –  Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento do
município de Capão Bonito;

III –III –III –III –III –  Votar nas decisões do COMJUV, sendo que cada membro tem
direito a um único voto que não poderá ser exercício por procuração, não
podemos representar mais do que uma entidade;

IV –IV –IV –IV –IV –  Participar das Comissões de trabalho, podendo contar com
assessoramento técnico especializado, observando-sea legislação vigente;

V –V –V –V –V –  O suplente será considerado membro titular automaticamente
quando o titular não estiver presente, se já houver sido iniciada a
deliberação da pauta.

VI –VI –VI –VI –VI –  Todos os titulares e suplentes devem manter cadastrados
junto á Secretaria do CONJUV, um endereço eletrônico atualizado para
receber os informes e convocações.

Art. 10 º –Art. 10 º –Art. 10 º –Art. 10 º –Art. 10 º – As convocações e informações deverão ser emitidas
para todos os titulares e suplentes.

Art.  11 º 11 º 11 º 11 º 11 º O exercício do mandato de Conselheiro será gratuito e
constituirá serviço público relevante.

Art. 12 º12 º12 º12 º12 º  O Conselho convocará, por meio de decreto municipal, a
Conferencia Municipal de Juventude, com o objetivo de discutir políticas
públicas, a cada 2 (dois) anos para diagnóstico local.

Art 13 º13 º13 º13 º13 º  O Conselho, junto a administração municipal, realizará
uma Assembleia Geral, de periodicidade bienal, em ano distinto da Conferência
Municipal de Juventude, tendo como pauta principal a eleição do Conselho;
CONTINUA PG. 4

CAPÍTULO VCAPÍTULO VCAPÍTULO VCAPÍTULO VCAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

Art. 14º –Art. 14º –Art. 14º –Art. 14º –Art. 14º – Todas as ações e deliberações do COMJUV deverão ser
amplamente divulgadas para todos os membros titulares e suplentes, bem
como levadas ao conhecimento público de um modo geral, através da Imprensa
Oficial do Município e/ou por outros meios de comunicação.

Art. 15º –Art. 15º –Art. 15º –Art. 15º –Art. 15º –  Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos
mediante deliberação do COMJUV.

Art. 16 º16 º16 º16 º16 º O presente Regimento poderá ser alterado por votação de
pelo menos metade mais um dos membros, sob proposta em reunião anterior
à votação.

Art. 17 º17 º17 º17 º17 º  O órgão municipal deverá fornecer todas as informações
requisitadas pelo Conselho, necessárias ao desenvolvimento de suas
competências, bem como prestar assessoria técnica e jurídica, quando esta
lhe for solicitada, colocando, em sendo o caso, servidores à disposição
do Conselho.

Art. 18 ºArt. 18 ºArt. 18 ºArt. 18 ºArt. 18 º  Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                        ______________________
_______________________

Josiane Ferreira da Silva                                    Lucas Roberto da Silva

Presidente do COMJUV                   Vice-presidente do COMJUVPresidente do COMJUV                   Vice-presidente do COMJUVPresidente do COMJUV                   Vice-presidente do COMJUVPresidente do COMJUV                   Vice-presidente do COMJUVPresidente do COMJUV                   Vice-presidente do COMJUV

O conselho tem a seguinte composição: 

Poder público – conselheiros

Secretaria Municipal de Governo:

Titular: Geraldo Felipe de O. Neto

Suplente: Vanessa Daniele da Cruz Franco Oliveira

Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Elisabete Lenira Rodolfo

Suplente: Cleonice Aparecida

Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Reinaldo Borges Moreira

Suplente: Diego Augusto M. de Matos

Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Graci Keli de Mates Guimarães

Suplente: Jefferson Rodrigues Dias Queiroz

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo:

Titular: Paulo Renato do Carmo Mendes Honorato

Suplente: João Bosco de Sá

Entidades e movimentos sociais – conselheiros

Grêmio Estudantil da Escola Estadual DR. Raul Venturelli:

Titular: Frank Gabriel de Almeida Chagas

Suplente: Andressa de Miranda Gonçalves

Grêmio Estudantil da Escola Estadual João Batista do Amaral Vasconcellos:

Titular: Luana Tamires de Oliveira

Suplente: Alana Paiva

Grêmio Estudantil da Escola Estadual Padre Arlindo Vieira:

    Titular: Mayara Souza Soares

    Suplente: Prisciliane Caroline de Oliveira

Associação Abadá Capoeira:

Titular: Bruna Aparecida de Almeida

Suplente: Thiago dos Santos Lara

Espaço de Apoio à Criança e ao Adolescente Nossa   Senhora Auxiliadora Jardim Santa Isabel

Titular: Tainara Ferreira

Suplente: Carlos Eduardo Ferreira

Sociedade civil  (jovens de Capão Bonito) – conselheiros

Titular: Josiane Ferreira da Silva

Suplente: Prisciliane Caroline de Oliveira

Titular: Rene Amadeu Siqueira

Suplente: Mateus Souza

Titular: Elison Felipe de Oliveira

Suplente: Bruna Ferreira dos Reis

Titular: Lucas Roberto da Silva

  Suplente: Jordana P. Santos

Titular: Amanda Caroline Toledo F. da Silva

Suplente: Camila Cristina Pereira Camargo
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Prefeitura autoriza
abertura de licitação
para recuperação da
rua Antonio de Souza

Lopes e outras na
Vila Nova Capão Bonito

RECUPERAÇÃO – A prefeitura de Capão Bonito, através da
portaria nº. 170/16, de 20 de abril, autorizou na semana passada a
Divisão de Almoxarifado, Compras e Patrimônio, a proceder a abertura
de licitação, na modalidade tomada de preços, para contratação de em-
presa para recuperação da rua Antonio de Souza Lopes e outras na Vila
Nova Capão Bonito para Secretaria Municipal de Planejamento que já
elaborou projeto.

Segundo a prefeitura, as despesas com as obras serão atendidas
com recursos previstos no orçamento deste ano.

“Será também mais uma etapa do Programa de Pavimentação
Urbana no bairro, visando melhorar a mobilidade urbana no acesso ao
trecho duplicado da entrada da cidade”, destacou o Governo Munici-
pal.

Rua Antonio de Souza Lopes será recuperada

ESF intensifica
palestras

PALESTRAS– Nos dias 9 e 10 de março, a Equipe de Saúde da
Família (ESF) com apoio da Secretaria Municipal de Saúde Capão Bo-
nito realizou palestra para equipes, totalizando mais de 90 funcionários
contemplados com o introdutório de saúde da família.

Os temas abordados foram: princípios do SUS, Atenção Básica
da Saúde Estratégia da Saúde da Família, Acolhimento e Atribuições de
Cada Profissional, Ética e Bioética.

O destaque foi a presença da escriturária Julia, passando infor-
mações de como usar as ferramentas do e-SUS.

No dia 18 de março , a equipe de Saúde da ESF Ana Benta,
promoveu na escola municipal João Laurindo da Silva, uma palestra
sobre bulliyng aos alunos do ensino fundamental.

O tema foi considerado muito pertinente aos estudantes já que o
bulliyng se trata de um problema mundial, podendo ocorrer em pratica-
mente qualquer contexto no qual as pessoas interajam, tais como, fa-
culdade/universidade, família, no local de trabalho e entre vizinhos,
porém, principalmente nas escolas, o que vem sendo cada vez mais
frequente entre os mesmos, sendo portanto, de grande importância a
abordagem entre os alunos e professores.

A palestra foi ministrada pela drª. Eliana, que explanou sobre o
assunto de forma clara e objetiva, destacando o valor da igualdade, e ao
final, houve uma roda de conversa quanto às dúvidas dos alunos acerca
do tema.

Participaram, além da equipe de saúde, os professores da escola,
a coordenadora Maria Zilma do Nascimento e a diretora Lilian.

No dia 08 de abril, a comunidade do Bairro Ana Benta também
participou da palestra educativa para hipertensos e diabéticos, realizado
no ESF Ana Benta.

A palestra foi ministrada pela drª. Eliana Aparecida Lopes Soa-
res, que abordou de forma sucinta os conceitos, diagnóstico, tratamen-
to, fatores de risco e cuidados que hipertensos e diabéticos devem ter.

Em seguida houve participação da nutricionista do NASF - Luciene
Aparecida Venturelli Dias, que destacou sobre alimentação saudável
aos doentes crônicos (hipertensos e diabéticos).

Os pacientes passaram por avaliação antropométrica, aferição de
pressão arterial e de glicemia capilar realizado pela auxiliar de enferma-
gem Fátima e enfermeira Ana Caroline.

O objetivo do encontro foi de conscientizar e reforçar as orienta-
ções em grupo aos pacientes hipertensos e diabéticos visando a melhoria
da qualidade de vida desses pacientes e melhor adesão ao tratamento
do qual lhes é oferecido.

Palestras realizadas entre os
meses de março e abril
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Construção de
ponte de aduelas

avança
VILA  MARIA  – A construção de uma ponte de aduelas que

ligará o acesso ao futuro Conjunto Habitacional, Unidade Básica de
Saúde e a Creche da Vila Maria, continua avançando e segue dentro do
cronograma estimado.

O objetivo da administração municipal e concluir a obra neste
primeiro semestre.

 A interligação é considerada fundamental para a acessibilidade
dos empreendimentos que estão sendo executados no bairro.

“A obra solucionará os problemas de acessibilidade e é estratégi-
ca, pois o bairro crescerá muito nos próximos anos com investimentos
que estão sendo viabilizados”, destacou o Governo Municipal.

Segundo informações das Secretarias de Planejamento e Obras,
está sendo implantada galeria em aduelas com alas para travessia de via
pública no prolongamento da rua Nove de Julho.

A responsabilidade da obra é da construtora Constrói, vencedora
da licitação.

A Administração Municipal está investindo R$ 1,3 milhão na obra.

Construção de ponte na Vila Maria

Prefeitura pede
instalação de rede de

 telefonia fixa no
Jardim Boa Esperança

COMUNICAÇÃO – A prefeitura de Capão Bonito encami-
nhou no último dia 12 e abril, ao gerente de Articulação Regional SP/
Interior do Grupo Telefônica/Vivo no Brasil em Campinas, ofício (n.141/
2016) solicitando rede de telefônica fixa no Bairro Boa Esperança.

O pedido atende reivindicação dos moradores do local que ne-
cessitam da referida rede fixa principalmente na creche “Cristiano Lucas
Ferreira” e na sede da Associação de Moradores (AMABE).

“A instalação da rede será mais uma ação importante para facili-
tar a comunicação no bairro que nos últimos anos recebeu um grande
volume de investimentos públicos e que em breve terá mais 26 unida-
des habitacionais entregues”, destacou a Administração Municipal.
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Projeto Ar tístico
Olimpíadas 2016
CLIMA OLIMPICO - No dia 02 de abril aconteceu próximo a

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, no muro da rua
Eliezer Gonsalves de Almeida, a confecção de murais com o tema Olim-
píadas.

Houve a participação das Escolas Municipais Oscar Kurtz
Camargo, Faustino Cesarino Barreto e Maria Conceição Lucas Mieldazis.

Foram desenvolvidas atividades artísticas como ActionPaint (pin-
tura em ação).

A iniciativa foi coordenada pelo professor Antonio Claudio de
Carvalho (Cazão). Segundo a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo,
o objetivo foi destacar o tema olimpíadas uma vez que Capão Bonito
está inserida no roteiro da Tocha Olímpica em julho.

A secretaria agradece a coloração da Secretaria de Educação bem
como a participação dos professores de sua U.E. e seus respectivos
alunos.

Belos painéis destacam o ano olímpico:
Capão Bonito receberá a tocha no dia 16

de julho
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Hora do Conto na
Biblioteca Municipal

“Pr ofessor Mário
Gemignani”

Crianças das escolas “Professora Maria
Borges Domingues Bugni” e “Luz do
Sol” vivenciam a Hora do Conto na

Biblioteca Municipal

BIBLIOTECA  MUNICIP AL - Com o propósito de despertar,
incentivar e promover o hábito pela leitura nas crianças desde a educa-
ção infantil, num processo de socialização, vivenciando de forma
prazerosa e significativa o encantamento desse universo literário dos
contos e fábulas, a Biblioteca Municipal “Professor Mário Gemignani”
vem promovendo a Hora do Conto com a participação dos professo-
res da rede municipal de ensino.

Foram três dias - 11, 12 e 13 de abril - de participação dos alunos
EM “Professora Maria Borges Domingues Bugni” e EM “Luz do Sol”,
acompanhados de seus professores e monitores, em contato direto com
os livros das caixas de bebeteca do acervo da Biblioteca, bem como
fantoches e outros materiais das caixas de contos das Unidades Escola-
res.

A coordenadora pedagógica Juliana Aliaga Ramos acompanhou
as visitas das crianças à biblioteca, participando junto aos educadores
de cada ação desenvolvida pelo projeto de leitura. O projeto conta ain-
da com a colaboração da equipe de professoras da Biblioteca Munici-
pal.

Para a coordenadora pedagógica Regina Lincoln Tallarico, res-
ponsável pelo projeto na Biblioteca Municipal, a Hora do Conto vem
promovendo a socialização, o respeito as diferenças, a interação da
criança com o universo da literatura, ajudando a interpretar e compre-
ender o mundo, contribuindo para a formação de leitores autônomos e
competentes.

A Hora do Conto oportuniza o contato direto das crianças com o
ambiente da Biblioteca Municipal, proporcionando o acesso as obras de
diversos autores da literatura infantil de modo a enriquecer os seus
vocabulários, estimulando a imaginação, a criatividade e o desenvolvi-
mento da linguagem.

Hora do Conto oportuniza o contato direto das
crianças com o ambiente da Biblioteca Municipal
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Prefeitura cria
novas vagas para

 técnicos de
edificações e

serviços jurídicos
QUADRO PERMANENTE DE SERVIDORES – Atendendo

um pedido feito  por estudantes e professores da escola técnica Dr.
Celso Charuri e Poder Legislativo, a Prefeitura de Capão Bonito acaba
de criar 04 cargos para técnico em edificações e 02 para técnico em
serviços jurídicos.

A Lei Complementar nº. 170, de 26 de abril, que dispõe sobre
alterações do Anexo II do Quadro Permanente – Empregos Permanen-
tes da Lei Complementar nº. 45, de 03 de novembro de 2005, foi
aprovada pela Câmara de Vereadores e promulgada nesta semana.

Segundo o Executivo Municipal, a ampliação do número de va-
gas no quadro do funcionalismo da prefeitura ampliará as chances de
aproveitamento de formandos dos cursos da Escola Técnica local.

“No caso do técnico de serviços jurídicos, por exemplo, podere-
mos utilizar o candidato aprovado em concursos em serviços de supor-
te técnico administrativo, em auditoria jurídica, em departamentos ad-
ministrativos, cumprimento de determinações legais atribuídas. Já o téc-
nico em edificações pode ser muito útil em vários projetos e na Secreta-
ria de Planejamento”, justificou a Administração Municipal.

 A informação já foi transmitida a direção da Escola Técnica que
parabenizou o prefeito pela iniciativa que fortalece a importância dos
cursos em Capão Bonito.

Alunos de cursos técnicos da ETEC: iniciativa
do Executivo Municipal fortalece

importância de cursos

Definida a empresa que
executará as obras
de pavimentação

da Vila Santa Rosa
NOVA ETAPA DE PAVIMENT AÇÃO – Foi definida nesta

empresa a empresa que executará as obras de pavimentação, galerias
para escoamento de água pluvial, guias e sarjetas, sinalização e passeio
público em ruas da Vila Santa Rosa.

As obras serão realizadas no trecho da rua Mário Gemignani, rua
da Felicidade, trecho Av. Profeta Batista da Silveira, trecho da rua Bom
Jesus do Chaves e Rua Eugênio de Medeiros.

A empresa vencedora foi a Vanguarda e Serviços de Conserva-
ção Viária Ltda pelo valor de R$ 815.078,48.

A nova etapa de pavimentação foi viabilizada através de emenda
parlamentar do deputado federal Guilherme Mussi no valor de R$
507.174.46 e pelo deputado Marcelo Aguiar – emenda no valor de R$
295.300,00, com contrapartida da Prefeitura Municipal.

Licitação nesta
semana definiu

empresa que executará
obras de

pavimentação na Vila
Santa Rosa
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Bairr os Pinhalzinho e
Pinhal dos Paulos

têm acessos
patrolados e
cascalhados

ACESSOS RURAIS – O Programa de Recuperação de Acessos
e Estradas Rurais continua avançando no município

Seguindo cronograma elaborado pela Administração Municipal, a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços executou ações de recupera-
ção nos Bairros Pinhalzinho e Pinhal dos Paulos.

Conforme a Secretaria de Obras, foram realizados serviços de
patrolamento e cascalhamento.

Recuperação de acessos nos Bairros
Pinhalzinho e Pinhal dos Paulos

Campanha de Vacinação
contra a gripe começa neste

sábado em
Capão Bonito

Contra a gripe, seu escudo é a
vacinação

CONTRA GRIPE – Começa a partir deste sábado, dia 30/04, a Campanha de
Vacinação contra a gripe em Capão Bonito, seguindo o calendário do Ministério da
Saúde.

Segundo informações da Vigilância Epidemiológica, as doses vão proteger a
população contra os vírus do inverno de 2016 - A/Califórnia (H1N1), A/Hong Kong
(H3N2) e B/Brisbane. “A influenza é uma infecção viral aguda que afeta o sistema
respiratório. Conhecida popularmente como gripe, pode ser considerada uma doença de
trato simples, porém pode levar a complicações graves e levar ao óbito. A campanha
tem o objetivo de reduzir as complicações, as internações e a mortalidade decorrente
das infecções pelo vírus influenza”, destacou a Vigilância Epidemiológica de Capão
Bonito.

O público alvo da vacina é formado por: crianças de 6 meses a menores de 5
anos; pessoas com 60 anos ou mais; trabalhadores da saúde e gestantes.

As pessoas devem procurar o Posto de Vacinação mais próximo de sua casa,
não esquecendo de levar a carteira de vacina.

Neste sábado, 30/04 e 07 de maio (próximo sábado) as Unidades Básicas de
Saúde estarão funcionando das 8 às 17 horas.

Neste ano, até 22 de março, foram notificados 324 casos e 42 óbitos por SRAG
no estado de São Paulo atribuíveis ao vírus Influenza. Desse total, 260 casos e 38 óbitos
foram relacionados ao vírus A (H1N1).

Em 2015, foram 342 casos de SRAG notificados em todo o Estado, sendo 190
relacionados ao tipo A (H3N2).

Do total de 65 óbitos registrados em 2015, 28 tiveram também relação com o A
(H3N2).

A vacina contra a gripe distribuída na rede pública é produzida pelo Instituto
Butantan, unidade ligada à pasta, por meio de um processo de transferência de tecnologia.

LOCAIS DE VACINAÇÃO
ü CENTRO DE SAÚDE I
ü PSF DA VILA  SÃO PAULO
ü PSF DA VILA  APARECIDA
ü PSF DA VILA CRUZEIRO
ü PSF DO JARDIM ALVORADA
ü PSF  BAIRRO TURVO DOS ALMEIDAS
ü PSF BAIRRO ANA BENTA
ü PSF PINHALZINHO
ü PSF FERREIRA DAS ALMAS
ü VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
ü PRAÇA RUI BARBOSA
ü BOA ESPERANÇA – DAS 8 ÀS 11 HORAS
ü JARDIM SANTA ISABEL – DAS 13 ÀS 16 HORAS
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XX Encontro
Regional de

Educação acontece
neste sábado

Evento terá como palestrante o professor
dr. Júlio César Furtado Santos que falará

sobre “Gestão da Sala de Aula”

ECONTRO DE EDUCAÇÃO - O XX Encontro Regional de
Educação de Capão Bonito, ao longo dos anos conquistou o prestígio e
respeito no meio educacional local e da região, por compreender a ne-
cessidade de discutir a Educação com temas atualizados proferidos por
renomados conferencistas especializados em educação de qualidade.

Segundo a Secretaria Municipal de Educação, o encontro, que
acontece neste sábado, 30 de abril, no Salão de Eventos do Monsenhor
Pedro José Vieira no Parque das Águas, realiza-se como parte da For-
mação Continuada, com ações voltadas para o aperfeiçoamento da práxis
pedagógica, visando efetivar espaços e momentos para vislumbrar no-
vas possibilidades de transformar a educação num ambiente real e ca-
paz de promover a verdadeira cidadania aos estudantes do ensino públi-
co.

“O XX Encontro Regional de Educação é a continuidade desse
processo dialógico, desse novo caminhar que compõe a educação con-
temporânea. Neste ano estaremos propondo a reflexão do tema “Gestão
da Sala de Aula”  que será apresentado pelo professor dr. Júlio Cesar
Furtado dos Santos”, destacou a Secretaria Municipal de Educação que
preparou todos os detalhes do evento durante a semana através do Cen-
tro Pedagógico “Paulo Freire” e equipe da secretaria.

Confirmaram presença no evento representantes das cidades de
Ribeirão Grande, Guapiara,Itaoca, Itai, Itapetininga e Itapirapuã Paulista,
além da cidade anfitriã Capão Bonito.

Palestrante - O palestrante professor dr. Júlio César Furtado dos
Santos é doutorado  em Ciências da Educação – Universidade de Hava-
na – Cuba – 1997; mestrado em Educação (UFRJ) 1991; MBA em
Gestão Estratégica da Qualidade (DDG-RJ) 2002; Pós-Graduado em
Orientação Educacional (FIS) 1987; diplomado em Psicopedagogia -
Universidade de Havana – Cuba – 1995; graduado em Pedagogia (Ori-
entação Educacional) (FIS); graduado em Geografia (UERJ) e Gradua-
do em Psicologia (UFRJ).

SERVIÇO
XX Encontro Regional de Educação
Dia - 30 de abril (este sábado)
Local – Salão de Eventos Monsenhor Pedro José Vieira – Par-

que das Águas
Temática: “Liderança, Gestão Escolar e Pedagógica: o desafio de

fazer acontecer”
Palestrante – Prof. Dr. Júlio César Furtado dos Santos
Horário – das 8 às 12:30 horas

Palestrante prof.dr. Júlio
César Furtado dos Santos
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Campanha de
vacinação antirrábica

para cães e gatos
acontece neste sábado

ANTIRRÁBICA – Neste sábado, 30 de abril, a Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente realizará a campanha de vacinação
antirrábica para cães e gatos em Capão Bonito.

Em 2015 foram vacinados entorno de 6.300 animais entre cães
e gatos, em diversos pontos da cidade.

A campanha será realizada das 9 às 16 horas com a participação
de alunos voluntários do Curso de Medicina Veterinária da FAIT.

Segundo o médico veterinário da prefeitura dr. Alberto de Car-
valho Neto, a vacina antirrábica é única forma de prevenção segura da
doença, e deve ser administrada nos cães e gatos ainda filhotes com,
pelo menos, 4 meses de vida. “O compromisso com a vacinação do
animal de estimação contra esta doença é essencial para garantir a pro-
teção contra a enfermidade tanto em animais, quanto em humanos. A
consulta periódica a um médico veterinário auxilia na prevenção de
outros tipos de doença tão perigosas quanto a raiva”, comentou o vete-
rinário.

A maioria dos municípios promovem campanhas anuais de com-
bate à doença, incentivando que os donos de pets levem seus bichinhos
de estimação para que a vacina antirrábica possa ser administrada.

“No entanto, como ainda há uma grande quantidade de animais
abandonados por todo o País, a transmissão da doença não é algo
descartado”, acrescentou o secretário de Agropecuária e Meio Ambien-
te - Marcelo Varela.

Conheça um pouco mais sobre a doença:
Raiva em cães - A raiva se apresenta nos cães em três tipos

distintos: Raiva Furiosa, Raiva Muda e Raiva Intestinal – sendo a últi-
ma a sua forma mais rara e agressiva, que causa cólicas, vômitos e
hemorragias gastrointestinais, levando o cachorro ao óbito em até 3
dias. Os primeiros sinais da Raiva Furiosa são o isolamento do animal
(que passa a se esconder e busca lugares escuros para permanecer), a
agitação e latidos e mordidas no ar sem motivo aparente.

Em muitos casos, o cão afetado passa a lamber o local onde foi
mordido e infectado pela doença de maneira constante, recusando ali-
mentos e tentando comer suas próprias fezes. Salivação excessiva é
outro sinal comum e considerado um dos mais “clássicos” da raiva
que, a partir desse período, provoca muita agressividade e a paralisia
do animal, que morre em até 48 horas. Na Raiva Muda, os sinais de
isolamento, cansaço e busca de locais escuros já progride para a parali-
sia, levando o animal à morte em pouco tempo.

Raiva em gatos - Muitos dos sintomas notados em cães tam-
bém se manifestam nos gatos com raiva, sendo que os principais sinais
da doença nos felinos começam com a alteração de comportamento.
Falta de apetite, hidrofobia, febre, agitação extrema, salivação excessi-
va, muita agressividade e paralisia são comuns nos bichanos doentes,
que morrem cerca de dez dias após sua contaminação.

Vacinação
será

realizada
no dia 30
de abril
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Cidade receberá
Caravana da

Inclusão em junho
Após ter percorrido 60 cidades pelo

Estado de São Paulo, a Caravana chega
à sua 7ª Edição, trazendo como temas a
‘Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa

com Deficiência – LBI’  também a
‘Educação Inclusiva

INCLUSÃO, ACESSIBILIDADE E CIDADANIA  - O Gover-
no do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Direitos da Pessoa com Deficiência realiza, desde 2010, realiza a Cara-
vana da Inclusão, Acessibilidade e Cidadania, iniciativa que visa o forta-
lecimento da interlocução com os municípios paulistas, sensibilizando e
orientando os gestores públicos locais e a sociedade civil em geral acer-
ca dos temas relativos à acessibilidade e inclusão.

Devido sua projeção política na região sudoeste, Capão Bonito
foi inserida neste ano pelo Governo do Estado no roteiro da caravana e
cidade deverá sediá-la em junho.

“É um evento que incentiva um olhar mais firme e humano das
autoridades na direção das pessoas com deficiência, a secretária Linamara
Rizzo Battistella (Direitos das Pessoas com Deficiência), criou a carava-
na da Inclusão, Acessibilidade e Cidadania em 2010 e ela vem apresen-
tando resultados importantes, notadamente na criação de vários conse-
lhos municipais dos direitos dessas pessoas. Será uma honra para Capão
Bonito receber a Caravana”, destaca a Prefeitura Municipal.

Segundo o secretário adjunto da Secretaria de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência - Cid Torquato, além de fomentar o
aprimoramento das políticas públicas inclusivas no âmbito municipal e
regional, a caravana objetiva, também, reconhecer e valorizar a atuação
municipalista na elaboração, planejamento, implementação e
operacionalização de ações e projetos que garantam a igualdade de acesso
e, principalmente, o usufruto de todos os bens, produtos e serviços,
sejam públicos ou privados, existentes na sociedade.

“Após ter percorrido 60 cidades pelo Estado de São Paulo, a
Caravana chega à sua 7ª Edição, trazendo como temas a ‘Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI’, importante marco
regulatório no âmbito da garantia de direitos da pessoa com deficiência,
e, também, a ‘Educação Inclusiva’, assunto emblemático no campo das
discussões sobre inclusão social e profissional”, destacou Torquato.

Este ano, com apoio e participação das Secretarias da Educação,
Desenvolvimento Social e Turismo, bem como da OAB SP e do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, o calendário de eventos será:

- 01/abril - Cravinhos
- 15/abril - Caraguatatuba
- 06/maio - Marília
- 20/maio - Holambra
- 03/junho - Capão Bonito
- 10/junho - Rio Claro
- 18/junho - Tietê
- 01/julho - Cachoeira Paulista

A programação dos eventos será:
- 08h30 – Credenciamento
- 09h00 – Boas vindas (Prefeito, SEDPcD)
- 09h30 – Apresentação sobre a LBI para os Municípios (SEDPcD,

MP, OAB e representante local)
- 10h30 – Educação Inclusiva (SEDPcD, Secretaria da Educa-

ção, MP e representante local)
- 11h30 – Considerações finais
- 12h00 – Encerramento

Capão Bonito receberá a Caravana da Inclusão ,
Acessibilidade e Cidadania no dia 03 de junho


